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LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, suas
autarquias, fundações, sociedades de economia
mista e outras entidades públicas e suas
respectivas entidades fechadas de previdência
complementar, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas
direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência
complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se referem os §§ 3º, 4º, 5º e 6º
do art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar.

Art. 2º As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que
regula o caput do art. 202 da Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta
Lei Complementar, ressalvadas as disposições específicas.

.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre o Regime de Previdência
Complementar e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado
de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado
na constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da
Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.

Art. 2º O regime de previdência complementar é operado por entidades de
previdência complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de
benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei Complementar.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE MAIO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Seção VI
Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da

Administração Pública, de qualquer esfera do governo;
* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993 (DJU de 11/11/1994) suspendeu liminarmente a eficácia da

expressão "permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública", contida nesta
alínea.

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do
art. 24 desta Lei;

* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993 (DJU de 11/11/1994) suspendeu liminarmente os efeitos desta
alínea.

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera

de governo;
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de

bens imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas
habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública
especificamente criados para esse fim.

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta

nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de
outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da
Administração Pública;
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* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993 (DJU de 11/11/1994) suspendeu liminarmente os efeitos da
expressão "permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública", contida nesta
alínea.

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação
específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora,
vedada a sua alienação pelo beneficiário.

* A ADIn n. 927-3, de 03/11/1993 (DJU de 11/11/1994) suspendeu liminarmente os efeitos deste
parágrafo.

§ 2º A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis,
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração
Pública.

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento)
do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e
não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão.

* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente
justificado.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão
garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração
poderá permitir o leilão.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação
limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por
cento) da avaliação.

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994).
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA LICITAÇÃO
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Seção I¨
Das Modalidades, Limites e Dispensa

....................................................................................................................................................

Art. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de
uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares,
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente,
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as
condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços
ou normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços,
por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública
e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional,

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de
Defesa Nacional;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia;

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive
quanto ao preço, devidamente corrigido;
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XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas
diretamente com base no preço do dia;

* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem
manifestamente vantajosas para o Poder Público;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou
entidade.

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso
da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que
integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;

* Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia
técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

* Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios,

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por
motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu
valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção

de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto;

* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública,
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado
seja compatível com o praticado no mercado.

* Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação
específica;

* Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente alterada pela Lei nº
10.438, de 26/04/2002
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XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação
ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no
mercado;

* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para
atividades contempladas no contrato de gestão.

* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão de

20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia
mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei,
como Agências Executivas.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO BACEN Nº 3.121 DE 25 DE SETEMBRO DE 2003

Altera e consolida as normas que estabelecem as
diretrizes pertinentes à aplicação dos recursos dos
planos de benefícios das entidades fechadas de
previdência complementar e revoga as resoluções
que menciona.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei n. 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 25 de setembro de 2003, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei
Complementar n. 109, de 29 de maio de 2001, resolveu:

Art. 1º Alterar e consolidar, nos termos do regulamento anexo, as normas que
estabelecem as diretrizes pertinentes à aplicação dos recursos garantidores das reservas
técnicas, bem como daqueles de qualquer origem ou natureza, correspondentes às demais
reservas, fundos e provisões, dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência
complementar.

Art. 2º As entidades fechadas de previdência complementar terão prazo até 31 de
dezembro de 2005 para se adequarem aos limites e às condições estabelecidos no anexo
regulamento, exceto nos casos dos investimentos objeto de plano de enquadramento a ser
aprovado pelo Conselho Monetário Nacional até 31 de dezembro de 2003, hipótese em que os
prazos poderão ser maiores, observada a liquidez exigida pelos compromissos atuariais.

§ 1º O plano de enquadramento deve ser apresentado pela entidade à Secretaria de
Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social, acompanhado de nota técnica
atuarial atestando que a distribuição dos compromissos atuariais não será objeto de falta de
liquidez em decorrência do referido plano.

§ 2º Para efeito da avaliação do plano de enquadramento, a Secretaria de
Previdência Complementar do Ministério da Previdência e Assistência Social deve considerar
as informações contidas na política de investimentos aprovada pelo respectivo conselho
deliberativo.

§ 3º Avaliado o plano de enquadramento, a Secretaria de Previdência
Complementar do Ministério da Previdência Social deve submeter a matéria à deliberação do
Conselho Monetário Nacional.
.......................................................................................................................................................

ANEXO I
Práticas de governança necessárias à admissão de companhias para negociação de

ações de sua emissão em segmento especial nos moldes do Novo Mercado da Bovespa:
I - proibição de emissão de ações preferenciais;
II - manutenção em circulação de uma parcela mínima de ações representando

25% (vinte e cinco por cento) do capital;
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III - realização de ofertas públicas de colocação de ações por meio de mecanismos
que favoreçam a dispersão do capital;

IV - proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em
circulação;

V - extensão para todos os acionistas das mesmas condições obtidas pelos
controladores quando da venda do controle da companhia;

VI - estabelecimento de um mandato unificado de um ano para todo o Conselho
de Administração;

VII - disponibilização de balanço anual seguindo as normas de contabilidade
promulgadas pelo International Accounting Standards Committee (IASC GAAP) ou
utilizadas nos Estados Unidos da América (US GAAP);

VIII - introdução de melhorias nas informações prestadas trimestralmente, entre as
quais a exigência de consolidação e de revisão especial;

IX - obrigatoriedade de realização de uma oferta de compra de todas as ações em
circulação, pelo valor econômico, nas hipóteses de fechamento do capital ou cancelamento do
registro de negociação no Novo Mercado;

X - cumprimento de regras de disclosure em negociações envolvendo ativos de
emissão da companhia por parte de seus acionistas controladores ou de seus administradores;

XI - divulgação de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e
programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de
emissão da companhia;

XII - disponibilização de um calendário anual de eventos corporativos;
XIII - adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários.

ANEXO II
Práticas de governança necessárias à classificação de companhias nos moldes dos

Níveis 1 e 2 da Bovespa:
Nível 1:
I - manutenção em circulação de uma parcela mínima de ações, representando

25% (vinte e cinco por cento) do capital;
II - realização de ofertas públicas de colocação de ações através de mecanismos

que favoreçam a dispersão do capital;
III - proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em

circulação;
IV - introdução de melhorias nas informações prestadas trimestralmente, entre as

quais a exigência de consolidação e de revisão especial;
V - cumprimento de regras de disclosure em operações envolvendo ativos de

emissão da companhia por parte de seus acionistas controladores ou de seus administradores;
VI - divulgação de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e

programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de
emissão da companhia;

VII - disponibilização de um calendário anual de eventos corporativos.
Nível 2:
I - todas as práticas relacionadas como necessárias para o Nível 1;
II - estabelecimento de um mandato unificado de um ano para todo o Conselho de

Administração;
III - disponibilização de balanço anual seguindo as normas de contabilidade

promulgadas pelo International Accounting Standards Committee (IASC GAAP) ou
utilizadas nos Estados Unidos da América (US GAAP);
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IV - extensão para todos os acionistas detentores de ações ordinárias das mesmas
condições obtidas pelos acionistas controladores quando da venda do controle da companhia e
de 70% (setenta por cento) desse valor para os detentores de ações preferenciais;

V - direito de voto às ações preferenciais nas seguintes matérias:
a) transformação, incorporação, cisão e fusão da companhia;
b) aprovação de contratos entre a companhia e os acionistas controladores,

diretamente ou por meio de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais os acionistas
controladores tenham interesse, sempre que, por força de disposição legal ou estatutária,
sejam deliberados em assembléia- geral;

c) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da
companhia;

d) escolha de empresa especializada para determinação do valor econômico da
companhia, para efeito das hipóteses referidas no inciso VI deste Nível;

e) alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifiquem
qualquer das exigências previstas neste inciso;

VI - obrigatoriedade de realização de uma oferta de compra de todas as ações em
circulação, pelo valor econômico, nas hipóteses de fechamento do capital ou de cancelamento
do registro no Nível;

VII - adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários.


